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ATO 014: Extrato de Análise de Recursos de Gabarito (demais cargos 
não listados no Ato 009) 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 
recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 
item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 5  Referência(s): 249 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (comum aos cargos de nível superior) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que quando o termo “bem-arrumado” tiver contexto de adjetivo, é sim 
hifenizado, como consta na questão de prova, diferente do termo “malfeito” que em nenhum contexto recebe o hífem. 

Questão: 12  Referência(s): 666 
Área: INFORMÁTICA BÁSICA (comum aos cargos de nível superior) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A incompatibilidade de versões de aplicativos se dá em relação às versões anteriores do Windows, 
em relação ao Windows 10 e Windows 11 e não entre si, como nos descreve a asserção “C”. 
(https://support.microsoft.com/pt-br/windows) 

Questão: 13  Referência(s): 666 
Área: INFORMÁTICA BÁSICA (comum aos cargos de nível superior) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão busca claramente “recursos avançados” que vão além 
de simples digitação e correção de documentos, onde o contexto aplica-se unicamente ao recurso descrito na asserção 
“E”, sendo os demais itens todos relacionados aos eventos de digitação ou correção dos textos, incluindo edições e 
comparações. 

Questão: 14  Referência(s): 304 
Área: INFORMÁTICA BÁSICA (comum aos cargos de nível superior) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa deve realizar a leitura completa da questão, pois esta nos traz mais elementos do 
que a simples alternância de janelas, efetuadas pelo “Alt + Tab”, descrevendo todas as funcionalidades do conjunto de 
maneira correta, inclusive o uso de mouse e setas na alternância de janelas de trabalho. 

Questão: 17  Referência(s): 168 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (comum aos cargos de nível 
superior) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão ilustra o quadro apresentado acerca das fumaças das 
queimadas no Norte e Centro Oeste do país a fim de proporcional ligação entre o tema Meio Ambiente com a Lei Orgânica 
do Município de Taió e não formas genéricas de eventual preservação ambiental. 

Questão: 34 Referência(s): 133 e 547 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Analista de Informática 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Diferente do que nos traz a asserção III, o protocolo HTTPS opera na camada de apresentação do 
modelo OSI (Open Systems Interconnection), podendo ter somente as rotinas de criptografia e a descriptografia na 
camada de aplicação. 
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Questão: 26 Referência(s): 239, 243 e 831 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro 
Situação: DEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERÇÃO “E” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: Alegações dos impetrantes restam corretas, pois a questão não delimita a sua análise a uma publicação 
ou manual específico, existindo avaliações complementares que validam a asserção “II”, em contexto geral. 

Questão: 36 Referência(s): 239 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão delimita a busca no “principal mecanismo fisiopatológico 
envolvido” e não a qualquer elemento, como traz em seus argumentos. 

Questão: 40 Referência(s): Procedimento de Ofício 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro 
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERÇÃO “D” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Houve equívoco no apontamento da asserção correta, uma vez que apenas a opção IV nos traz 
informações verdadeiras junto ao contexto e a asserção que a representa é a “D”. 

Questão: 21 Referência(s): 253 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante não realiza a leitura adequada da questão, que versa acerca do efetivo exercício do cargo, 
que no caso em tela é disciplinado pelo Art. 18 e seu prazo definido no § 1º deste mesmo artigo. 

Questão: 35 Referência(s): 304 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Diferente do que argumenta o impetrante, é de responsabilidade da Administração da UH e EPBS 
prever e prover os recursos humanos e materiais necessários à operacionalização da TNE (Art. 19 da RDC 503/2021). 

Questão: 36 Referência(s): Procedimento de Ofício 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Dado o contexto que não foi especificado exatamente qual o guia de elaboração do Plano 
APPCC, bem como, a sua aplicabilidade, temos diferentes guias, com diferentes etapas, possibilitando assim resposta 
diversa a apontada ou ainda ausência de resposta adequada, inviabilizando a questão. 

Questão: 37 Referência(s): 253 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão versa acerca do tema, considerando a Lei da Quantidade 
e a Lei da Qualidade, versando acerca da ingestão de alimentos e não de suplementos, estando de acordo com os 
preceitos da Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica, disponível em https://sbcbm.org.br/. 

Questão: 21 Referência(s): 100 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Indeferido: Impetrante não realiza a leitura adequada da questão, que versa acerca do efetivo exercício do cargo, 
que no caso em tela é disciplinado pelo Art. 18 e seu prazo definido no § 1º deste mesmo artigo. 

Questão: 39 Referência(s): Procedimento de Ofício 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Considerando que o dente 46 na realidade é o primeiro molar inferior direito da boca e não o 
terceiro, como descrito na questão, com o intuito de se obter interpretações equivocadas (usando a notação ou a 
descrição), tem-se por opção cancelar a questão, atribuindo a pontuação a todos os participantes. 

Questão: 25 Referência(s): 666 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante não realiza a leitura adequada da questão, que versa acerca dos objetivos do SUS e não 
suas diretrizes, como elenca em seus argumentos. 

Questão: 30 Referência(s): 666 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão versa especificadamente acerca dos conhecimentos de 
Bowlby que afirma que é fundamental para que o terapeuta consiga, de fato, estabelecer e sustentar uma boa aliança 
terapêutica que não seja abalada pelos conteúdos que o paciente irá explorar e não focar que a terapia crie esta 
experiência de apego seguro, como informado de forma equivocada na asserção “D”. (Bowlby, J. (1989). Uma base 
segura: Aplicações clínicas da teoria do apego. Porto Alegre: Artes Médicas). 

Questão: 34 Referência(s): 666 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a asserção “E” da questão nos traz que a influência é “direta e 
evidente”, porém, ao contrário, a influência da fenomenologia e do existencialismo na Gestalt-terapia é controversa, 
apresentando unicamente influências da fenomenologia e do existencialismo na Gestalt-terapia, o que deixa a opção 
incorreta, como já nos traz o gabarito provisório. 

Questão: 27 Referência(s): 527, 556 e 564 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor Educação Infantil e Séries Iniciais (20h) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrantes deixam de observar que a asserção III nos traz erroneamente que a prática da educação 
física é obrigatória, não trazendo qualquer ressalva, enquanto o § 3º do Art. 26 da LDB nos traz uma série de práticas 
facultativas, deixando a opção incorreta, como já nos traz o gabarito provisório. 

Questão: 27 Referência(s): 168, 564 e 556 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor Educação Infantil e Séries Iniciais (20h) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrantes não realizam a leitura completa do enunciado da questão, pois claramente, contando até 

com destaque (caixa e sombra), se busca a sua ordenação de baixo para cima e não de cima para baixo como expõem, 

sendo que os argumentos expostos estão de acordo com as respostas dadas para a questão, na sequência correta do 
enunciado da questão. 
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Questão: 38 Referência(s): 116, 153, 362, 527, 556, 606 e 805 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor Educação Infantil e Séries Iniciais (20h) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrantes não realizam a leitura adequada da questão, assim como, acrescentam elementos que 
não constam na questão de modo a tentar dar corpo aos seus argumentos. A questão é absolutamente clara em buscar 
o marco “crucial” para a aprendizagem e o desenvolvimento cognitivo das crianças de 0 a 3 anos. Em nenhum momento 
a questão limita esta aprendizagem somente ao ambiente educacional, tampouco que as demais asserções também 
representam desenvolvimento, porém é nítido que se busca o “principal marco” nesta faixa etária. 

Questão: 39 Referência(s): 686 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor Educação Infantil e Séries Iniciais (40h) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante não realiza a leitura adequada da questão, que claramente busca o “principal objetivo” 
e não qualquer resultado acerca da oferta de refeições nas escolas de educação infantil. 

Questão: 34 Referência(s): 782 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Diferente do que argumenta o impetrante, o § 1º do Art. 1º já deixa clara que a conduta, qualquer que 
seja, deve ser dolosa, ou seja, sem a comprovação do dolo, seja na ação, omissão ou imperícia, a ação de improbidade 
administrativa é afastada. 

Questão: 39 Referência(s): 121 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante argumenta que a asserção III da questão é correta, sendo o CEP dispensado nos casos 
elencados na questão, porém o gabarito provisório já considera esta asserção correta, juntamente com asserção I, sendo 
a resposta correta a “C” que afirmar que as asserções I e III são verdadeiras, assim como já disposto no gabarito provisório. 

Questão: 37 Referência(s): 289 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão busca a normativa expressa na legislação e não a “letra 
pura da lei”, estando a asserção “D” plenamente de acordo com o contexto no qual se apresenta. 

Questão: 21 Referência(s): 671 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Atendente Administrativo 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Diferente do que expõe o impetrante, a questão delimita unicamente a avaliação às condutas que 
podem gerar atos de improbidade administrativas, em especial citando o § 4º do Art. 1º, que nos traz efetivamente a 
resposta da questão, inexistindo qualquer margem interpretativa. 

Recursos apresentados sem qualquer fundamentação, fonte ou referência foram indeferidos sem 
análise de mérito e não listados nesta publicação, como determinado pelo item 10.2.25 do Edital. 

 

Taió/SC, 30 de outubro de 2024. 
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